
 

 

 
 
 

Câmara de Vereadores de  
Lajeado - RS 

 
EMENDA ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - PODER EXECUTIVO Nº 

150/2025 
 
 

Dispõe sobre a inclusão de ação 
orçamentária para realização de 
concurso público de Agentes Municipais 
de Trânsito. 
 
  

Art. 1º Fica incluída no orçamento do Poder Executivo Municipal, na Secretaria de 

Segurança Pública, remanejando recursos da Manutenção de Ações de Segurança Pública, 

vinculada à rubrica 3.3.90.40.00.00.00.00, originalmente destinada a serviços de tecnologia 

da informação e comunicação – pessoa jurídica, que possui orçamento total de R$ 

2.550.000,00 para criação de dotação específica destinada à realização de concurso 

público para o cargo de Agente Municipal. 

 

●​ Ação: Realização de concurso público para provimento de cargos de Agente 

Municipal de Trânsito.  

●​  Dotação orçamentária: Até R$800.000,00 (oitocentos mil reais).  

●​ Programa: Manutenção de Ações de Segurança Pública 

●​ Categoria Econômica: 3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 

●​ Valor da Redução: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

 

Art. 2º Fica incluída no orçamento do Poder Executivo Municipal, na Secretaria Municipal de 

Administração, remanejando recursos da Manutenção de Sistemas de Informação, 

vinculada à rubrica 3.3.90.40.00.00.00.00, originalmente destinada a serviços de tecnologia 

da informação e comunicação – pessoa jurídica, que possui orçamento total de R$ 

2.400.000,00 para criação de dotação específica destinada à realização de concurso 

público para o cargo de Agente Municipal. 

 

●​ Ação: Realização de concurso público para provimento de cargos de Agente 

Municipal de Trânsito.  
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●​  Dotação orçamentária: Até R$800.000,00 (oitocentos mil reais).  

●​ Programa: Manutenção dos Sistemas de Informação 

●​ Categoria Econômica: 3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 

●​ Valor da Redução: R$200.000,00 (duzentos mil reais) 

 

Art. 3º Fica incluída no orçamento do Poder Executivo Municipal, na Secretaria municipal de 

Administração, remanejando recursos da Manutenção da Secretaria de Administração, 

vinculada à rubrica 3.3.90.39.00.00.00.00, originalmente destinada a outros serviços de 

terceiros – pessoa jurídica, que possui orçamento total de R$ 1.500.000,00 para criação de 

dotação específica destinada à realização de concurso público para o cargo de Agente 

Municipal. 

 

●​ Ação: Realização de concurso público para provimento de cargos de Agente 

Municipal de Trânsito.  

●​  Dotação orçamentária: Até R$800.000,00 (oitocentos mil reais).  

●​ Programa: Manutenção da Secretaria da Administração 

●​ Categoria Econômica: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – 

Pessoa Jurídica 

●​ Valor da Redução: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

 

Art. 4º Fica incluída no orçamento do Poder Executivo Municipal, na Secretaria municipal de 

Administração, remanejando recursos da Manutenção da Secretaria de Administração, 

vinculada à rubrica 3.3.90.37.00.00.00.00, originalmente destinada a Locação de 

mão-de-obra, que possui orçamento total de R$ 1.500.000,00 para criação de dotação 

específica destinada à realização de concurso público para o cargo de Agente Municipal. 

 

●​ Ação: Realização de concurso público para provimento de cargos de Agente 

Municipal de Trânsito.  

●​  Dotação orçamentária: Até R$800.000,00 (oitocentos mil reais).  

●​ Programa: Manutenção da Secretaria da Administração 

●​ Categoria Econômica: 3.3.90.37.00.00.00.00 – Locação de mão-de-obra 
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●​ Valor da Redução: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

Art. 5º Fica incluída no orçamento do Poder Executivo Municipal, no Gabinete da Prefeita, 

remanejando recursos Manutenção da Assessoria de Imprensa, vinculada à rúbrica 

3.3.90.39.00.00.00.00, originalmente destinada a outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica, que possui orçamento total de R$ 1.100.000,00 para criação de dotação específica 

destinada à realização de concurso público para o cargo de Agente Municipal. 

 

●​ Ação: Realização de concurso público para provimento de cargos de Agente 

Municipal de Trânsito.  

●​  Dotação orçamentária: Até R$800.000,00 (oitocentos mil reais).  

●​ Programa: Manutenção da Assessoria de Imprensa  

●​ Categoria Econômica: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – 

Pessoa Jurídica 

●​ Valor da Redução: R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais) 

 

 

Art. 6º O valor indicado será remanejado sem aumento do total da despesa orçamentária do 

município, em conformidade com o art. 166, §3º, inciso II, da Constituição Federal e demais 

normas aplicáveis à Lei Orçamentária Anual. 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda busca assegurar recursos para a realização de concurso público 

destinado ao provimento de cargos de Agente Municipal de Trânsito, em razão da 

necessidade de reforço do quadro funcional destinado à fiscalização e ordenamento do 

trânsito no município de Lajeado. A previsão orçamentária, por meio de remanejamento 

interno de dotações já existentes, permite ao Executivo exercer discricionariedade para 

implementação do certame na vigência da LOA, sem acarretar expansão da despesa 

global.  
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A realocação preserva a sustentabilidade orçamentária da Secretaria e atende demanda 

pública relevante, assegurando ao Município condições para ampliar seu quadro funcional e 

aprimorar o atendimento à população. 

 
 
     
 
Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 25 de novembro de 2025. 

 
 

 
VEREADOR OILQUER SOARES DOS SANTOS (NECO)  
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